ATA da 46ª (Quadragésima Sexta), Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Almas, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de dezembro de 2023, Às 20:28 min. Exclusiva para julgamento de contas consolidadas exercício de 20216 ex-gestor Leonardo Sette Cintra, foi determinado pelo presidente a verificação da presença dos vereadores, estiveram presentes, Narciso Marcos Alves Borges, Gabriel Quintanilha Cerqueira Lopes, Osvaldo Xavier de Sousa, Eurismar Rodrigues Neto, Eleotério Silva Ribeiro de Freitas Neto, Jose Maria Felix da Silva, Karla Taianna Xavier Franco, Erivelton Chagas Santos e Josiane Pimenta, logo após o senhor presidente convidou o vereador Jose Maria para fazer a leitura bíblica, dando continuidade, tendo em vista que a defesa escrita foi lida em plenário no dia 10 de novembro de 2023 faz cumprir o Regimento Interno da câmara em seu Art. 190 - § 11 - Na sessão de julgamento deverá ser ouvido o Gestor ou seu representante legal, que deverá ser advogado habilitado, tendo o direito de uso da palavra por 02 (duas) horas,   devido a ausência do ex gestor Leonardo Sette Cintra e da sua defesa técnica iremos aguardar o prazo de 2 horas em respeito ao principio do contraditório e da ampla defesa, vencido o tempo se dará inicio a oitiva das testemunhas e todos os meios de provas requeridas, porém, neste caso resta prejudicado por falta de requerimentos na defesa escrita, estão foi franqueado a palavra por ate 15 minutos para cada vereador discursar sobre a acusação e a defesa, nenhum dos parem quiseram manifestar sobre o julgamento o senhor presidente da câmara passou para a votação, que será nominal e secreta, seguindo a ordem alfabética, foi confeccionadas cédulas de votação que foram rubricadas  pelo presidente e primeiro secretario, foi colocado uma urna sobre a bancada e reservado um local para a votação respeitando os preceitos contidos no regimento, logo após deu-se inicio a votação, votaram em ordem,  Eleotério Silva Ribeiro de Freitas Neto, Erivelton Chagas Santos, Eurismar Rodrigues, Gabriel Quintanilha de Cerqueira Lopes, Jose Maria Felix da Silva, Josiane Pimenta, Karla Taianna Xavier Franco, Narciso Marcos Alves Borges, Osvaldo Xavier de Sousa. Concluída a votação, o Presidente da Câmara convidou o vereador Jose Maria e o Vereador Osvaldo para apreciarem a apuração, feita a apuração o senhor presidente declarou o resultado, foram 6 votos pela Rejeição das Contas e 3 votos pela Aprovação. Fica REJEITADA as Contas Consolidadas do Exercício 2016, e em seguida será expedido Decreto Legislativo que será assinado pela Mesa e incluído na Ata da Sessão que deverá ser assinada pelos vereadores, e no dia seguinte será publicar o Decreto Legislativo de Rejeição das contas, no jornal local (diário oficial), no mural da Câmara Municipal e  no mural da Prefeitura Não havendo mais nada a tratar declarou encerrada a sessão, que será lavrada em ata depois de lida, discutida e votada será assinada por todos os vereadores presentes. Sala das sessões da Câmara Municipal de Almas, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de dezembro de 2023.
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